
Pregão Eletrônico

925373.342019 .22193 .4213 .25282788135 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00034/2019

Às 09:01 horas do dia 04 de abril de 2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos 
membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 034/2019/SUPEL/CI de 20/02/2019, 
em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 
de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 00094673442018-52, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão nº 00034/2019. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa 
especializada na prestação, de forma continua, de serviço de gerenciamento de abastecimento de 
combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia de informação via web, 
através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e 
equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, 
distribuídos nas localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1 
Descrição: Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo
Descrição Complementar: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, 
de serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e 
sistema que utilize tecnologia de informação via web, através de rede credenciada de postos, para 
atender às necessidades da frota de veículos e equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, distribuídos nas localidades onde o Departamento realiza 
seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: SERVIÇO

Valor estimado: R$ 19.997.714,4100
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de 
recurso

Aceito para: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 
19.927.037,2300 e com valor negociado a R$ 19.897.588,4100 . 

Histórico

Item: 1 - Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro)

CNPJ/CPF Fornecedor
Porte 

ME/EPP
Declaração 

ME/EPP/COOP
Quantidade Valor Unit. Valor Global

00.604.122/0001-97 TRIVALE 
ADMINISTRACAO 
LTDA

Não Não 1 R$ 1,8600 R$ 1,8600

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Apresentamos nossa proposta comercial e declaramos que atendemos todos os 
itens de habilitação bem como nossa proposta está de acordo com as exigências do edital. Declaramos que no preço ofertado 
estão inclusos todos os custos, despesas, taxas e demais impostos para perfeita execução do contrato. Declaramos que a 
proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
34/2019/SUPEL/RO com objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de serviço de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia de 
informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e 
equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO – FITHA/DER-RO, distribuídos nas 
localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.”.

18.252.546/0001-03 LOGCARD 
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 321.150,2500 R$ 321.150,2500
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: importa a presente proposta comercial para os serviços de gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia de informação via web, 
através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e equipamentos do FUNDO PARA 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, distribuídos nas localidades onde o Departamento realiza 
seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I do Edital. Prazo de Validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias a contar de sua abertura.

13.239.682/0001-31 ARENA PORTO 
ENGENHARIA, 
EVENTOS E 
SERVICOS EIRELI

Sim Sim 1 R$ 10.000.000,0000 R$ 10.000.000,0000

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na 
prestação, de forma continua, de serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético 
e sistema que utilize tecnologia de informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades 
da frota de veículos e equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, 
distribuídos nas localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital.

05.884.660/0001-04 MADEIRA 
CORRETORA DE 
SEGUROS S/S 
LTDA

Não Não 1 R$ 19.730.711,7500 R$ 19.730.711,7500

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de 
serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia 
de informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e 
equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, distribuídos nas 
localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

12.039.966/0001-11 LINK CARD 
ADMINISTRADORA 
DE BENEFICIOS 
EIRELI

Não Não 1 R$ 19.927.037,2300 R$ 19.927.037,2300

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de 
serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia 
de informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e 
equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, distribuídos nas 
localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

31.003.939/0001-33 WAPCARD 
ADMINISTRADORA 
DE CARTOES 
EIRELI

Sim Sim 1 R$ 19.997.714,1400 R$ 19.997.714,1400

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de 
serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia 
de informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e 
equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, distribuídos nas 
localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

03.506.307/0001-57 TICKET 
SOLUCOES HDFGT 
S/A

Não Não 1 R$ 19.997.714,4100 R$ 19.997.714,4100

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de 
serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia 
de informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e 
equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, distribuídos nas 
localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 19.997.714,4100 03.506.307/0001-57 04/04/2019 09:01:05:077

R$ 19.997.714,1400 31.003.939/0001-33 04/04/2019 09:01:05:077

R$ 19.927.037,2300 12.039.966/0001-11 04/04/2019 09:01:05:077

R$ 19.730.711,7500 05.884.660/0001-04 04/04/2019 09:01:05:077

R$ 10.000.000,0000 13.239.682/0001-31 04/04/2019 09:01:05:077

R$ 321.150,2500 18.252.546/0001-03 04/04/2019 09:01:05:077

R$ 1,8600 00.604.122/0001-97 04/04/2019 09:01:05:077

R$ 1,8300 18.252.546/0001-03 04/04/2019 10:10:22:503

R$ 1,8000 00.604.122/0001-97 04/04/2019 10:10:56:613

Desempate de Lances ME/EPP

CPF/CNPJ
Data/Hora Inicial 

Desempate
Data/Hora Final 

Desempate
Situação do Lance
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18.252.546/0001-
03

04/04/2019 10:15:17:457 04/04/2019 10:17:06:257 Fornecedor enviou lance 

31.003.939/0001-
33

04/04/2019 13:45:22:243 04/04/2019 13:50:22:243
Tempo para envio de lance 

expirou 

Eventos do Item 

Evento Data Observações

Aberto
04/04/2019 
10:00:33

Item aberto.

Iminência de 
Encerramento

04/04/2019 
10:08:47

Batida iminente. Data/hora iminência: 04/04/2019 10:13:47.

Aguardando 
Convocação 
ME/EPP

04/04/2019 
10:15:03

Aguardando convocação ME/EPP

Início do 
desempate

04/04/2019 
10:15:17

Item está em 1º desempate, aguardando lance.

Encerramento do 
desempate

04/04/2019 
10:17:06

Item teve o 1º desempate ME/EPP encerrado. O fornecedor LOGCARD SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
18252546000103 enviou um lance no valor de 1,7900

Encerrado
04/04/2019 
10:17:06

Item encerrado.

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo

04/04/2019 
11:54:55

Convocado para envio de anexo o fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.884.660/0001-04.

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo

04/04/2019 
12:02:59

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S 
LTDA, CNPJ/CPF: 05.884.660/0001-04.

Recusa
04/04/2019 
12:20:49

Recusa da proposta. Fornecedor: LOGCARD SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18.252.546/0001-03, pelo 
melhor lance de R$ 1,7900. Motivo: A proposta de preços será recusada, somente para que a proposta 
de preços da empresa MADEIRA, seja aceita no sistema, conforme sua classificação que foi explicada 
no chat mensagem.

Recusa
04/04/2019 
12:21:52

Recusa da proposta. Fornecedor: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ/CPF: 00.604.122/0001-97, 
pelo melhor lance de R$ 1,8000. Motivo: A proposta de preços será recusada, somente para que a 
proposta de preços da empresa MADEIRA, seja aceita no sistema, conforme sua classificação que foi 
explicada no chat mensagem.

Recusa
04/04/2019 
12:22:32

Recusa da proposta. Fornecedor: ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 13.239.682/0001-31, pelo melhor lance de R$ 10.000.000,0000. Motivo: por ter 
apresentado valor inexequível, indo em desacordo com o previsto nos itens 8 do edital e 12 do Termo 
de Referência e seus subitens.

Volta de Fase
04/04/2019 
12:24:13

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Início do 
desempate

04/04/2019 
12:24:15

Item está em 1º desempate, aguardando lance.

Encerramento do 
desempate

04/04/2019 
12:29:33

Item teve o 1º desempate ME/EPP encerrado às 12:29:15 de 04/04/2019. O tempo expirou e o lance 
não foi enviado pelo fornecedor WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI, CNPJ/CPF: 
31003939000133

Encerrado
04/04/2019 
12:29:33

Item encerrado

Aceite
04/04/2019 
12:31:57

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 
05.884.660/0001-04, pelo melhor lance de R$ 19.730.711,7500.

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo

04/04/2019 
12:32:13

Convocado para envio de anexo o fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.884.660/0001-04.

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo

04/04/2019 
12:34:44

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S 
LTDA, CNPJ/CPF: 05.884.660/0001-04.

Inabilitado
04/04/2019 
13:24:46

Inabilitação de proposta. Fornecedor: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 
05.884.660/0001-04, pelo melhor lance de R$ 19.730.711,7500. Motivo: Por ter apresentado Balanço 
Patrimonial Líquido abaixo do mínimo exigido, descumprindo o disposto no subitem 14.3.5 alínea "b" 
edital e 3.4 alínea "b" Termo de Referência.

Volta de Fase
04/04/2019 
13:45:22

Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Item está em 1º desempate, aguardando lance.
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Início do 
desempate

04/04/2019 
13:45:22

Encerramento do 
desempate

04/04/2019 
13:50:22

Item teve o 1º desempate ME/EPP encerrado às 13:50:22 de 04/04/2019. O tempo expirou e o lance 
não foi enviado pelo fornecedor WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI, CNPJ/CPF: 
31003939000133

Encerrado
04/04/2019 
13:50:22

Item encerrado

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo

04/04/2019 
13:54:42

Convocado para envio de anexo o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11.

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo

04/04/2019 
15:39:36

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11.

Aceite
05/04/2019 
10:13:18

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11, pelo melhor lance de R$ 19.927.037,2300 e com valor negociado a 
R$ 19.897.588,4100. Motivo: Conforme negociação no chat mensagem e proposta de preços.

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo

05/04/2019 
10:13:43

Convocado para envio de anexo o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11.

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo

05/04/2019 
10:38:46

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11.

Habilitado
05/04/2019 
11:09:00

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS 
EIRELI, CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11, pelo melhor lance de R$ 19.927.037,2300 e com valor 
negociado a R$ 19.897.588,4100.

Registro Intenção 
de Recurso

05/04/2019 
11:10:50

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 05884660000104. Motivo: A MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA- INSCRITA NO 
CNPJ nº 05.884.660/0001-04 Em interpor sua intenção de recurso , onde a mesma foi inabilitada por 
não atender ao item 14.3.5, le

Registro Intenção 
de Recurso

05/04/2019 
11:20:15

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA CNPJ/CPF: 
00604122000197. Motivo: Manifestamos intenção de recurso, visto que a o critério de disputa e 
julgamento das propostas/lances não foi respeitado, uma vez que é clara a forma de cadastro da 
proposta, que determina que o

Intenção de 
Recurso Aceita

05/04/2019 
11:39:24

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 
05884660000104. Motivo: Senhores licitantes, informo que, houve intenção de recurso, portanto em 
atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do Decreto Estadual 
n° 12205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, a Pregoeira concedeu o prazo de três 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, demais informações na íntegra no chat 
mensagem.

Intenção de 
Recurso Aceita

05/04/2019 
11:39:28

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ/CPF: 
00604122000197. Motivo: Senhores licitantes, informo que, houve intenção de recurso, portanto em 
atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do Decreto Estadual 
n° 12205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, a Pregoeira concedeu o prazo de três 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, demais informações na íntegra no chat 
mensagem.

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade

00.604.122/0001-97 05/04/2019 11:20 05/04/2019 11:39

Motivo Intenção:Manifestamos intenção de recurso, visto que a o critério de disputa e julgamento das 
propostas/lances não foi respeitado, uma vez que é clara a forma de cadastro da proposta, que determina que o 
licitante deveria ter lançado sua taxa de administração e não valor global, como fez a arrematante e demais 
concorrentes.

Motivo Aceite ou Recusa:Senhores licitantes, informo que, houve intenção de recurso, portanto em atenção ao 
direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do Decreto Estadual n° 12205/2006, e ao 
artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, a Pregoeira concedeu o prazo de três dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, demais informações na íntegra no chat mensagem.

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade

05.884.660/0001-04 05/04/2019 11:10 05/04/2019 11:39

Motivo Intenção:A MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA- INSCRITA NO CNPJ nº 05.884.660/0001-04 
Em interpor sua intenção de recurso , onde a mesma foi inabilitada por não atender ao item 14.3.5, letra “B” 
Balanço Patrimonia referente ao ultimo Exercício Financeiro” Pedimos que seja aceito nossa intenção de recurso 
onde iremos narrar todo o ocorrido!!!
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Motivo Aceite ou Recusa:Senhores licitantes, informo que, houve intenção de recurso, portanto em atenção ao 
direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do Decreto Estadual n° 12205/2006, e ao 
artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, a Pregoeira concedeu o prazo de três dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, demais informações na íntegra no chat mensagem.

Troca de Mensagens

Data Mensagem

Pregoeiro 04/04/2019 
09:01:12

Bom dia Senhores licitantes, encontra-se aberta a Sessão Pública, portanto, permaneçam 
conectados e atentos às solicitações e informações no chat mensagem.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:02:35

Antes do inicio alguns avisos são importantes:

Pregoeiro 04/04/2019 
09:03:00

O presente certame está sendo regido pela Lei nº. 10.520/2002 Decreto Estadual nº 12.205, de 
02/06/2006, Lei 123 de 14/12/2006 e demais legislação correlata, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações, e demais exigências 
deste Edital.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:04:53

Diante da ocorrência de qualquer envio de lances errados, solicito que o fato seja formalizado 
imediatamente para o e-mail cplms211@hotmail.com ou pelo telefone (69) 3212 9268, sob 

pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:05:23

Com base no Acórdão TCU nº 754/2015-P, a Pregoeira, para fins de autuação de processo 
administrativo sancionatório, relatará à autoridade competente as condutas e práticas dos 
licitantes que, de forma injustificada e no curso da licitação, afrontem o art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 e caso a empresa não sustente a proposta registrada no sistema, será aberto 
processo administrativo propondo a aplicação de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar ..

Pregoeiro 04/04/2019 
09:05:37

...com o Estado de Rondônia.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:06:11

Dessa forma, a empresa que enviar lance inexequível, que possa vir a prejudicar o andamento 
da sessão pública e que não for honrado por ela caso seja convocada para apresentar proposta, 

estará sujeita à aplicação de sanções.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:06:27

Informo às empresas licitantes, participantes deste certame, que os prazos estabelecidos 
deverão ser cumpridos na íntegra, sendo que as mesmas ficam condicionadas a acessar o “chat 

mensagem” para a obtenção de qualquer mensagem transmitida por esta Pregoeira.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:06:43

Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pela Pregoeira, em qualquer fase do 

certame, transmitida no Sistema ou de sua desconexão.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:07:01

Em decorrência das normas, lembro aos Srs. Licitantes que NÃO HAVERÁ ambiente de “Chat” 
durante a fase de lances, e será facultado à Pregoeira negociar preço após o término da disputa 

de lances.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:07:17

As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE (Na descrição detalhada do objeto), visando 

atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:07:30

Caso seja identificado pela Pregoeira qualquer menção de marca, que leve a IDENTIFICAÇÃO 
da proponente, a proposta poderá ser DESCLASSIFICADA antes ou posterior à fase de lances.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:07:47

Informo que, conforme estabelecido no subitem 11.1.3, Serão aceitos somente lances em 
moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) 

casas decimais e esta Pregoeira poderá atualizar automaticamente o valor total ofertado na 
fase de lances que estiver com mais de 02 (duas) casas decimais e informará a atualização no 

chat mensagem e ACEITARÁ as Propostas de Preços que atenderem todas as exigências 
previstas..

Pregoeiro 04/04/2019 
09:08:00

.. no Edital.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:08:14

NÃO HAVERÁ PAUSA PARA O ALMOÇO, nosso horário é corrido, das 07:30 às 13:30. 
LEMBRAMOS QUE RONDÔNIA APRESENTA UMA HORAS A MENOS QUE BRASÍLIA.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:10:54

8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro 04/04/2019 
09:11:10

8.1. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração será realizada observando-se o 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme estabelecida no item 12 e seus subitens do Anexo 
I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:12:31

8.1.1. Taxa de Administração pela prestação de serviços do gerenciamento de abastecimento 
de combustível de veículos, de acordo com as características da frota do CONTRATANTE.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:12:47

8.1.2. O termo “preço” deve ser interpretado como taxa de administração. Portanto, no campo 
“Valor” da proposta deverá ser inserido o valor correspondente à taxa de administração
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Pregoeiro 04/04/2019 
09:13:45

8..1.3. Poderão ser consideradas inexequíveis a proposta que apresentar Taxa de administração 
inferior a 0,5% (meio por cento), assim considerados aquelas que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:15:30

8.1.4. Não será admitida proposta com percentual 0% (zero por cento) nem taxas de 
administração negativas, tendo em vista que se busca estimular a competição entre a rede 

credenciada.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:15:52

8.1.5. Na contratação do serviço de gestão de que trata este termo é vedada a cobrança de 
taxa de administração, ou de quaisquer outros valores, da rede credenciada pela CONTRATADA. 

A remuneração do contrato dar-se-á exclusivamente pela taxa, a ser negociada na licitação, 
que deve ser paga pela Administração à empresa vencedora do certame, atendendo ao disposto 

no art. 44, parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:20:49

12.5.7. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, DECLARAÇÃO FORMAL que 
disponibilizará, no prazo de até 30 (trinta) dias após assinatura do contrato, rede credenciada 

de postos, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema integrado, nas 
quantidades mínimas em cada uma das localidades indicadas no Termo de Referência Anexo I 

deste edital.

Pregoeiro 04/04/2019 
09:23:07

Aguardem logados, logo, estaremos iniciando a fase de lances.

Sistema 04/04/2019 
10:08:47

O(s) Item(ns) 1 está(ão) em iminência até 10:13 de 04/04/2019, após isso entrará(ão) no 
encerramento aleatório.

Sistema 04/04/2019 
10:15:03

O item 1 teve participação de Micro/Pequena Empresa optante pelo benefício da Lei 
Complementar 123 de 12/12/2006 e poderá ter desempate dos lances após o encerramento de 

todos os itens. Mantenham-se conectados.

Sistema 04/04/2019 
10:15:03

O(s) item(ns) 1 terá(ão) desempate(s) ME/EPP ou 7174 do(s) lance(s). Clique em "Desempate 
ME/EPP/7174" e mantenham-se conectados.

Sistema 04/04/2019 
10:15:17

Sr. Fornecedor LOGCARD SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 18252546000103, em cumprimento à 
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final 

e único para o item 1, inferior ao lance vencedor, até às 10:20:17 de 04/04/2019. Acesse a 
fase de lance.

Sistema 04/04/2019 
10:17:06

O item 1 teve o 1º desempate ME/EPP encerrado. O fornecedor LOGCARD SERVICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 18252546000103 enviou um lance no valor de 1,7900

Sistema 04/04/2019 
10:17:06

Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados. Será iniciada a fase de aceitação das 
propostas. Favor acompanhar através da consulta "Acompanha 

aceitação/habilitação/admissibilidade"

Pregoeiro 04/04/2019 
10:51:19

Prezados senhores, aguardem logados, logo estaremos convocando as empresas na ordem de 
classificação para o envio das propostas de preços.

Pregoeiro 04/04/2019 
11:38:59

Senhores licitantes!

Pregoeiro 04/04/2019 
11:39:09

Informamos que não serão desconsideradas nenhuma das propostas de preços válidas 
cadastradas no sistema Comprasnet, considerando que todas elas cumpriram com as 

exigências do edital/Termo de referência.

Pregoeiro 04/04/2019 
11:39:20

Contudo, após à fase de lances, levando em consideração que o valor cadastrado no sistema 
fora valor global em reais, diante disto, ficou da seguinte forma a ordem de classificação das 

empresas para envio de propostas de preços:

Pregoeiro 04/04/2019 
11:39:55

1º MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S 2º LINKCARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
3º WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI 4º TICKT SOLUÇÕES HDFGT S/A 5º 

LOGCARD SERVIÇOS LTDA 6º TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

Pregoeiro 04/04/2019 
11:40:06

Quanto a empresa ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI, será declarada 
desclassificada por ter apresentado valor inexequível, indo em desacordo com o previsto nos 

itens 8 do edital e 12 do Termo de Referência e seus subitens.

Pregoeiro 04/04/2019 
11:41:01

Desta forma, estaremos convocando a empresa primeira colocada para o envio de propostas de 
preços e declaração formal, conforme previsto em edital, observando disposto no edital e seus 

subitens, no prazo de 120 minutos, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

Pregoeiro 04/04/2019 
11:41:21

Para MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - Senhor licitante, está conectado?

05.884.660/0001-
04 

04/04/2019 
11:41:53

BOM DIA , SIM SRA PREGOEIRA

Pregoeiro 04/04/2019 
11:48:31

Para MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - Com objetivo de obtermos uma proposta 
de preço mais vantajosa para Administração convido vossa senhoria a rever seu último valor 

ofertado na fase de lances, no prazo de 05 minutos.

05.884.660/0001-
04 

04/04/2019 
11:50:29

Sra: Pregoeira, já estamos com o nosso melhor valor ofertado , não sendo possível baixar
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Pregoeiro 04/04/2019 
11:53:53

Para MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - Entendo, estarei abrindo o anexo para o 
envio de proposta de preço e declaração formal, conforme previsto em edital, observando o 

disposto no edital e seus anexos, no prazo de 120 minutos, a contar da convocação, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO.

Sistema 04/04/2019 
11:54:55

Senhor fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 
05.884.660/0001-04, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 04/04/2019 
12:02:59

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 
05.884.660/0001-04, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 04/04/2019 
12:16:37

Considerando que a empresa MADEIRA CORRETO DE SEGUROS S/S LTDA, anexou sua proposta 
de preços no sistema, e, declaração formal conforme previsto em edital, sendo analisada por 

esta Pregoeira e equipe, sendo declarada aceita para esta primeira fase.

Pregoeiro 04/04/2019 
12:18:21

Em seguida estaremos consultando SICAF/CEIS/CAGEFIMP/CAGEFOR, convocando a empresa 
para o envio de documentos de habilitação, os que estiverem vencidos nos cadastros e os que 
não forem contemplados pelos mesmos. No prazo de 120 minutos, a contar da convocação, 

SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

Pregoeiro 04/04/2019 
12:19:34

Devendo se atendar às exigências previsto no edital, referente aos documentos de habilitação.

Sistema 04/04/2019 
12:24:15

Sr. Fornecedor WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI, CNPJ/CPF: 
31003939000133, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá 

enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1, inferior ao lance vencedor, 
até às 12:29:15 de 04/04/2019. Acesse a fase de lance.

Sistema 04/04/2019 
12:29:33

O item 1 teve o 1º desempate ME/EPP encerrado às 12:29:15 de 04/04/2019. O tempo expirou 
e o lance não foi enviado pelo fornecedor WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI, 

CNPJ/CPF: 31003939000133

Sistema 04/04/2019 
12:29:33

Srs. Fornecedores, favor acompanhar aceitação das propostas através da consulta "Acompanha 
aceitação/habilitação/admissibilidade"

Sistema 04/04/2019 
12:32:13

Senhor fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 
05.884.660/0001-04, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 04/04/2019 
12:34:44

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 
05.884.660/0001-04, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 04/04/2019 
12:40:38

Aguardem logados, estaremos analisando os documentos de habilitação anexados no sistema 
COMPRASNET da empresa MADEIRA.

Pregoeiro 04/04/2019 
13:20:33

Atenção! Após análise dos documentos de habilitação da empresa MADEIRA, informamos que a 
mesma atendeu ao exigido no edital, exceto no que segue:

Pregoeiro 04/04/2019 
13:20:43

Após laboriosa análise nos Demonstrativos Contábeis de 2017, constatamos que a empresa 
MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, não atende aos requisitos descritos no edital, 
no que se refere à qualificação econômico-financeira, pois o Patrimônio Líquido da Empresa 

encontra-se abaixo do limite de 10% do valor estimado da contratação.

Pregoeiro 04/04/2019 
13:20:55

Valor estimado: R$ 19.997.714,41 (dezenove milhões, novecentos e noventa e sete mil, 
setecentos e quatorze reais e quarenta e um centavo).

Pregoeiro 04/04/2019 
13:21:05

Patrimônio Líquido necessário: 10% * R$ 19.997.714,41 = R$ 1.999.771,44 (Um milhão 
novecentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro 

centavos).

Pregoeiro 04/04/2019 
13:21:17

Patrimônio Líquido da empresa: R$ 426.482,39 (quatrocentos e vinte e seis mil quatrocentos e 
oitenta e dois reais e trinta e nove centavos).

Pregoeiro 04/04/2019 
13:21:27

Ou seja, o Patrimônio Líquido da empresa encontra-se abaixo no mínimo exigido. Diante disto, 
declaramos a empresa INABILITADA.

Pregoeiro 04/04/2019 
13:26:03

Para LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - Senhor licitante, está conectada?

12.039.966/0001-
11 

04/04/2019 
13:27:25

Estamos conectados sim

Pregoeiro 04/04/2019 
13:27:46

Para LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - Com objetivo de obtermos uma 
proposta de preço mais vantajosa para Administração convido vossa senhoria a rever seu 

último valor ofertado na fase de lances, no prazo de 05 minutos.

12.039.966/0001-
11 

04/04/2019 
13:31:19

Prezados, informamos que podemos ofertar uma taxa de 1,35%, considerando nossa proposta 
inicial que era de 1,50%.

12.039.966/0001-
11 

04/04/2019 
13:33:11

Valor Total de R$ 19.897.588,41

Pregoeiro 04/04/2019 
13:34:57

Para LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - Um momento.

Pregoeiro 04/04/2019 
13:37:10

Para LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - Esse desconto de 1,35% foi 
ofertado sobre qual valor?

na verdade 1,35% é a taxa administrativa que estamos ofertando
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12.039.966/0001-
11 

04/04/2019 
13:38:57

12.039.966/0001-
11 

04/04/2019 
13:41:34

Valor Estimado: 19.632.549,00 + 1,35% (265.039,41) = 19.897.588,41

Pregoeiro 04/04/2019 
13:44:53

Para LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - Tudo bem. Esse valor deverá ser 
atualizado ao enviar sua proposta de preços e declaração formal, no prazo de 120 minutos, a 
contar da convocação, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. Devendo se atentar ao que está 

previsto em edital e anexos.

Sistema 04/04/2019 
13:45:22

Sr. Fornecedor WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI, CNPJ/CPF: 
31003939000133, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá 

enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1, inferior ao lance vencedor, 
até às 13:50:22 de 04/04/2019. Acesse a fase de lance.

Sistema 04/04/2019 
13:50:22

O item 1 teve o 1º desempate ME/EPP encerrado às 13:50:22 de 04/04/2019. O tempo expirou 
e o lance não foi enviado pelo fornecedor WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI, 

CNPJ/CPF: 31003939000133

Sistema 04/04/2019 
13:50:22

Srs. Fornecedores, favor acompanhar aceitação das propostas através da consulta "Acompanha 
aceitação/habilitação/admissibilidade"

12.039.966/0001-
11 

04/04/2019 
13:50:47

Prezados, nessa convocação deverá ser enviada apenas a proposta correto? a documentação de 
habilitação será enviada em convocação posterior?

Pregoeiro 04/04/2019 
13:54:22

Para LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - A solicitação é para envio de 
proposta e declaração formal, contudo, caso queira enviar documentos de habilitação, fica a 

sua inteira vontade.

Sistema 04/04/2019 
13:54:42

Senhor fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
12.039.966/0001-11, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 04/04/2019 
14:26:35

ATENÇÃO! Devido ao encerramento do expediente, e, instabilidade da internet, a sessão ficará 
SUSPENSA e sua REABERTURA dar-se-á amanhã dia 05/04/2019 às 10:00 horas (horário de 

Brasília), 09:00 horas (local).A empresa que foi convocada para o envio de proposta de preços, 
deverá enviar dentro do prazo contado a partir da convocação.

Sistema 04/04/2019 
15:39:36

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 05/04/2019 
10:05:09

Bom dia senhores, está reaberta a sessão.

Pregoeiro 05/04/2019 
10:08:01

Antes de darmos continuidade, estaremos retificando a ordem de classificação para o envio de 
propostas de preços:

Pregoeiro 05/04/2019 
10:08:04

1º MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S 2º LINKCARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
3º LOGCARD SERVIÇOS LTDA 4º TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 5º WAPCARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI 6º TICKT SOLUÇÕES HDFGT S/A

Pregoeiro 05/04/2019 
10:10:18

Após, análise da proposta de preços e declaração formal da empresa LINKCARD declaramos a 
mesma aceita para esta primeira fase. Em seguida estaremos consultando 

SICAF/CEIS/CAGEFIMP/CAGEFOR, convocando a empresa para o envio de documentos de 
habilitação, conforme previsto em edital, no prazo de 120 minutos, a contar da convocação, 

SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

Pregoeiro 05/04/2019 
10:11:21

convocando a empresa para o envio de documentos de habilitação, os que estiverem vencidos 
nos cadastros e os que não forem contemplados pelos mesmos. No prazo de 120 minutos, a 

contar da convocação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

Sistema 05/04/2019 
10:13:43

Senhor fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
12.039.966/0001-11, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 05/04/2019 
10:38:46

Senhor Pregoeiro, o fornecedor LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 05/04/2019 
10:46:48

Aguardem logados, estaremos analisando os documentos de habilitação da empresa LINKCARD.

Pregoeiro 05/04/2019 
11:08:34

Atenção! Após análise dos documentos de habilitação da empresa LINKCARD, informamos que 
a mesma atendeu ao exigido no edital, para esta segunda fase, sendo a mesma declarada 

habilitada.

Sistema 05/04/2019 
11:09:00

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado na aceitação´.

Pregoeiro 05/04/2019 
11:09:21

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 05/04/2019 às 11:30:00.

Pregoeiro 05/04/2019 
11:10:01

ATENÇÃO! Senhores Licitante, sessão encerrada, fica aberta a fase de interposição de recurso 
administrativo, devendo as manifestações serem fundamentadas e circunstanciadas, e 

efetuadas em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos. Desde já 
agradeço a participação de todos.

Pregoeiro 05/04/2019 
11:37:58

Senhores licitantes, informo que, houve intenção de recurso, portanto em atenção ao direito de 
manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do Decreto Estadual n° 
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12205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, a Pregoeira concedeu o prazo de 
três dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitante

Pregoeiro 05/04/2019 
11:38:45

...desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos.

Eventos do Pregão

Evento Data/Hora Observações

Abertura de Prazo 05/04/2019 11:09:00 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de Prazo

05/04/2019 11:09:21 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 05/04/2019 às 11:30:00. 

Data limite para registro de recurso: 10/04/2019.
Data limite para registro de contra-razão: 15/04/2019.
Data limite para registro de decisão: 24/04/2019.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 26, do Decreto 5450/2005. Nada 
mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:42 horas do dia 05 de abril de 2019, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio.

GRAZIELA GENOVEVA KETES 
Pregoeiro Oficial

ANA VIANA DE SOUZA
Equipe de Apoio

NADIANE DA COSTA LAIA
Equipe de Apoio

Voltar
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PREGÃO ELETRÔNICO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Pregão Eletrônico   Nº 00034/2019 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

12.039.966/0001-11 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI 

Item Descrição
Unidade de 

Fornecimento
Quantidade Valor Unitário Valor Global 

1 Administração / 
Gerenciamento-
Manutenção Veículo 
Automotivo 

SERVIÇO 1 R$ 
19.897.588,4100 

R$ 19.897.588,4100 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de 
serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize 
tecnologia de informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de 
veículos e equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, 
distribuídos nas localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

Total do Fornecedor: R$ 
19.897.588,4100 

Valor Global da Ata: 
R$ 

19.897.588,4100 

Voltar
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
 Superintendência Estadual de Compras e Licitações

  
Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico

Nº 00034/2019
  

Às 13:43 horas do dia 17 de maio de 2019, após analisados e decididos os recursos do Pregão nº 00034/2019, referente
ao Processo nº 00094673442018-52, a autoridade competente, Sr(a) GENEAN PRESTES DOS SANTOS, ADJUDICA aos
licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado de Julgamento. 
 
**OBS: Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e constarão do termo de adjudicação. 
 

 
Resultado do Julgamento de Recursos

 
Item: 1
Descrição: Administração / Gerenciamento-Manutenção Veículo Automotivo
Descrição Complementar: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de serviço de
gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por meio de cartão magnético e sistema que utilize tecnologia de
informação via web, através de rede credenciada de postos, para atender às necessidades da frota de veículos e
equipamentos do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO FITHA/DER-RO, distribuídos nas
localidades onde o Departamento realiza seus trabalhos, conforme descrito no Termo de Referência - Anexo I deste
Edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: SERVIÇO
Valor estimado: R$ 19.997.714,4100 Situação: Adjudicado com decisão
 
Adjudicado para: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 19.927.037,2300 ,
com valor negociado a R$ 19.897.588,4100 .

 
Visualizar Recurso do Item 

 
Eventos do Item

Evento Data Observações
Volta de

Fase
04/04/2019
12:24:13 Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Volta de
Fase

04/04/2019
13:45:22 Item retornou para a fase de desempate ME/EPP.

Desistência
de Registro
de Contra-

Razão

13/04/2019
20:20:17

Desistência de Contra-Razões. Fornecedor: WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI,
CNPJ/CPF: 31.003.939/0001-33, desistiu de registrar Contra-Razão para os Recursos dos
fornecedores: MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 05.884.660/0001-04;
MADEIRA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA, CNPJ/CPF: 00.604.122/0001-97

Adjudicado 17/05/2019
13:43:11

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
EIRELI, CNPJ/CPF: 12.039.966/0001-11, Melhor lance: R$ 19.927.037,2300, Valor Negociado:
R$ 19.897.588,4100

 
 

Fim do documento


